
PROCESSO : 52.098-5/2021
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
REPRESENTANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

REPRESENTADOS : CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ – Prefeito Municipal
VANDERLEI TELLES – Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação
LUCIANA WERNER BILHALVA – Assessora Jurídica

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO  DE  NATUREZA  INTERNA  COM  PEDIDO 
DE MEDIDA CAUTELAR

ADVOGADOS : NÃO CONSTA
RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

1. Considerando  a  emissão  do  Relatório  Técnico  de  Defesa  pela 

Secretaria de Controle Externo competente (doc. digital nº 246700/2021), remetam-se os 

autos ao Ministério Público de Contas para análise e emissão de parecer, nos termos do 

art. 99, III, do Regimento Interno desta Corte de Contas.

Cuiabá-MT, em 4 de novembro de 2021.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal  
nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             
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